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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
COVÍRNO D 

D E C R E T O N.» 52.892, D E 7 D E MARÇO D E 1972 

Estabelece normas preliminares para preservação da natureza e defesa da 
paisagem, e d » outras providências 

Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso das suas atribuições e cons iderando os termos do Decre to - l e i Comp l ementa r 
n.° 2, de 15 de agosto de 1969, 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — Depende de audiências d a Secre tar ia de Es tado d a C u l t u r a , 
Esportes e T u r i s m o a aprovação pelos Municípios de p l an tas e projetos de 
construções em geral , reconstruções, loteamentos e obras de pub l i c idade em zonas 
declaradas de interesse turístico. 

A r t i go 2.° — P a r a os efeitos deste Decreto são declaradas zonas de 
Interesse turístico: 

I — as i l has do l i t o r a l pau l i s ta , ass im como u m a f a i xa de 4 (quatro) 
tons. parale la à o r l a marítima, contada do l im i t e in t e r i o r dos terrenos de m a r i n h a ; 

I I — os Municípios objeto do Decreto de 22 de setembro de 1969; 
H l — os parques estatuais ; 
I V — as fa ixas próximas e ao longo das rodovias munic ipa i s , estaduais 

t federais, mesmo que estejam fo ra d a jurisdição do Depar tamento de Es t radas 
de Rodagem ou do Depar tamento N a c i o n a l de Es t radas de Rodagem, que cons
tituam u m pr ime i ro p lano da paisagem descor t inada durante as viagens; 

V — as fa ixas ao longo das ferrovias c o m as mesmas características 
anteriores; 

V I — as margens dos r ios navegáveis, ass im como as respectivas 
ilhas; 

V I I — margens e i lhas de represas de serviços públicos; 
V I I I — áreas que envo l vam monumentos o u s i t ios tombados pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado; e 

I X — outras zonas que; po r características especiais o u pecul iares 
estejam ou v e n h a m a ser declaradas de Interesse turístico pe la Secre tar ia de 
Cultura, Esportes e T u r i s m o . 

A r t i g o 3.° — A juízo da Secre tar ia de C u l t u r a , Espor tes e T u r i s m o 
poderão ser admit idos projetos de construção, reconstrução e l o teamento nos locais 
com as seguintes características: 

I — perímetros urbanos dos Municípios abrangidos pelo art igo <8.°, e 
I I — terrenos p lanos c o m decl iv idade n a t u r a l de até 10% (dez por 

cento.) e que p e r m i t a m aber tura de ruas cujos cortes e aterros não u l t rapassem a 1 
(um) metro de a l t u r a . 

Ar t i go 4.° — E m qualquer hipótese, f i c a m proibidas, f o ra dos perí
metros urbanos, novas construções, de ma i s de 5 (cinco) metros de a l tu ra , inc lus ive 
coberturas, aterros de bacias e pra ias , desvios de rios, córregos e ribeirões, ass im 
como construções de qualquer na tureza ou tamanho , e m fa ixas de m a r i n h a , em 
costões sobre o m a r e em terrenos par t i cu la res . 

A r t i go 5.° — Nos perímetros urbanos poderá haver a possibi l idade de 
escalonamento progressivo de gabar i tos e m relação as pra ias (de edifícios r e s i 
denciais ou comerciais , hotéis, e tc . ) , ouv ida a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e 
Turismo, que estabelecerá os índices de ocupação e aprove i tamento . 

A r t i g o 6.° — A Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o baixará 
normas, dent ro do prazo de 30 ( t r inta ) dias, p a r a d i sc ip l inar as construções 
e os loteamentos abrangidos pelo presente decreto. 

A r t i g o 7.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Pa l a c i o dos Bande i rantes , 7 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Fedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 1 de março de 1972. 

Maria A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 
Exposição de motivos 

Senho r Governador 
O pr inc ip io cons t i tuc iona l do art igo 127 da C a r t a M a g n a estadual 

prevê como objeto de preocupação do Estado a proteção do patrimônio histórico, 
artístico e m o n u m e n t a l e a preservação dos locais de interesse turístico. 

0 ESTADO 
E m função desse preceito const i tuc iona l , regulamentando-o, fo i ed i 

tado o Decre to- le i Comp l ementa r n . 2, de 15 de agosto de 1969, dispondo, verb is : 
" A r t . l.° — P a r a a preservação dos locais a que se refere o ar t . 127 

da Consituição do Estado, os municípios não poderão aprovar construções e lo
teamentos ou a instalação de propaganda-painéis, dist icos-cartazes, ou seme lhan
tes, em zonas dec laradas de interesse turístico es tadual , ou n a vizinhança de bens 
tombados, que cont rar i em padrões de ordem estética f ixados pelo Governo do 
Estado . 

I 1.° — A fixação dos padrões referidos neste art igo será fe i ta po r 
decreto do Governador , por i n i c i a t i v a do Conse lho de Defesa do patrimônio H i s 
tórico, Artístico e Turístico do Estado, e med iante proposta d a Sec re ta r i a de 
C u l t u r a , Esportes e Tur i smo . 

A r t . 2.° — As i lhas do l i t o ra l paul i s ta , ass im como u m a f a i xa de 4 
(quatro) k m para l e l a à o r l a marítima, contada do l im i t e in ter ior dos terrenos 
de m a r i n h a , são considerados de interesse turístico estadual . " 

Até o momento , os "padrões de ordem estética", a que se refere a l e i 
e lud ida , não forem f ixados pelo C O N D E P H A A T , que, ass im, não os pôde e n c a 
m i n h a r a esta Secre tar ia p a r a a propos i tura de regulamentação, razão pe la qua l , 
Senhor Governador , enquanto aquele órgão estuda a matéria e decide sobre a 
mesma, propomos a Vossa Excelência o anexo projeto de Decreto, par t indo do 
pressuposto de que é imperioso estabelecer, sem maiores delongas, u m a legislação 
protetora d a preservação da na tureza e de defesa da paisagem, não só em obe
diência ao princípio const i tuc iona l sobre o assunto, mas, também, por exigência 
de manutenção d a ecologia equi l ibrada das zonas na tura i s do Es tado . 

P o r out ro lado, Senhor Governador , em legis lando desde logo n o as 
sunto , estaremos favorecendo a ação in t eg rada do Es tado e dos Municípios como 
ins t rumento necessário à interiorização do desenvolv imento, mediante estratégia 
que promova o progresso de áreas novas e a ocupação or i entada de espaços v a 
zios, pe rmi t indo a exploração rac i ona l dos seus recursos na tura i s e de outros e le
mentos antropogêneos importantes , sat isfazendo, ao mesmo tempo, as relações 
ecológicas e as exigências sócio-econômicas. 

Ass im , propondo a transformação em Decreto do projeto em anexo, 
estamos também estabelecendo condições pa ra a formulação de planejamentos 
regionais de tur ismo, rac iona l i zando e coordenando a ação do Es tado n o setor e, 
fac i l i tando a t omada de decisão quanto à implantação das zonas turísticas esta
duais . 

Renovamos a Vossa Excelência protestos de a l to apreço e elevada 
consideração. 

Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de Es tado 

D E C R E T O D E 7 D E M A R Ç O D E 1972 

Trans fere d a administração d a Secre tar ia d a Promoção Socia l pa ra a da Secre
t a r i a da Casa C i v i l , os imóveis s i tuados n a A v e n i d a R i o B ranco , n.s 1.278 e 1.294 
e residência de verão do senhor Governador do Estado no Hor to F lores ta l , ambos 

«Huados nesta C a p i t a l . 

Retificação 

O n d e se l ê : 
A r t i g o 1.° — F i c a m transfer idas da administração cia 

, . . . . . onde mede 22,40 m p a r a 
a Aven ida R i o B r a n c o , do lado da a depósito. O tota l d a área construída é 
687,20 m2 

Le ia - se : 
A r t i g o 1.* — F i c a m transfer idas da administração da 

onde mede 22,40 m p a r a 
a Aven ida R i o B ranco , do lado esquerdo onde confronta com o prédio n . 1.312 
da mesma v i a e pertencente à Secre tar ia da Casa C i v i l onde mede 42,30 m ; do 
lado d i re i to com o prédio n . 1.200, ocupado pela Secre tar ia da Educação onde 
mede 42,30 m , e nos fundos, onde mede 22,40 m com quem de direito. No refer ido 
l o ca l existem duas construções, que const i tuem o corpo p r i n c i pa l (n.js 1.294 e 
1.278) além de out ra nos fundos, dest inada a depósito. O tota l da área construída 
é 587,20 m2 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA 

Secretário: HENRI 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N . 48-72 — C O 

Decretos de 8-3-72 

A p l i c a n d o : 
nos termos dos artigos 251, i tem IV , 256, 

Inciso I e seu parágrafo l.o, e 260,' I, todos 
da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos C i v i s 
do Estado ) , à v is ta do apurado nos processos 
G G . — 285-72 e 101.628-71 — S . J . , a pena 
de demissão, por abandono do cargo, ao sr . 
Ge ra l do Pere i ra — (R . G . n . 2.889.202) 
— M e i o O f i c i a l Mecânico de L ino t i po — 
efetivo, referência " 3 6 " (ant iga) , da Tabe l a 
Provisória do Quadro da Secre tar ia da J u s ^ 
tiça, lotado n a Imprensa O f i c i a l do Es tado ; 

à v is ta do apurtxio nos processos n s . 
11.482-71 — S S P e G G . 401-72 e nos termos 
dos artigos 251, II , 252, 254 e seu parágrafo 
I. o, e 260, I, todos do Esta tuto dos F u n c i o 
nários Públicos C i v i s do Estado (Le i n . .. 
10.261, de 28 de outubro de 1968), a pena de 
suspensão, por 90 (noventa) dias, ao s r . 
José Dirnéi d a Costa _ (R . G . n . 4.441.728) 
— Invest igador de Polícia — efetivo, padrão 
" 1 5 - A " , do Q S S P - P P - I I I , lotado n o Corpo 
de Investigadores e c lassi f icado no D e p a r 
tamento Reg iona l de Polícia do G r a n d e São 
P a u l o — D E G R A N — da Secre tar ia da Se 
gurança Pública, por infringência do disposto 
no art igo 241, incisos n, I I I e X I V , do 
menc ionado d ip l oma lega l ; 

à v is ta do apurado nos processos n s . 
I I . 482-71 — S S P e G G 401-72 e nos termos 
dos artigos 251, II , 252. 254 e seu parágrafo 
l .o , e 260, L todos do Esta tuto dos F u n c i o -

_ m m m m m despacho que inde fer iu pedido de rec lass i -
r m 1 # m m _ ficação de cargo de Escriturário, na c a r -
È m wt M Ê r e i r a de Con tado r : " D e acordo c om o p r o -
* • 9 • nunc i amen to do S r . Secretário da Fazenda , 

que se alicerça nos pareceres "dos órgãos 
preopinantes, inc lus ive do C E P S , inde f i ro o 

COURI AIDAR pedido do interessado, por t ra ta r - se de caso 
típico de "desv io de função", que não pode 

nários Públicos C i v i s do Frfcado ( Le i n . ser t ra tado iso ladamente, mas, s i m , dentro 
10.261, de 28 de outubro de 1968), a pena de u m p l a n o gera l de reclassificação", 
de suspensão, por 90 (noventa) d ias , ao N a F . I . 1.879Í71-SE, em que João M a -
sr. Ne l son V i t o r i n o de A l m e i d a — (R . G . r iano , ex-combatente , Servente do I E E " D r . 
n . 1.313.206) — Invest igador de Polícia — J u l i o Prestes de A lbuquerque" , requer p ro -
efetivo, padrão " 1 5 - C " , do Q S S P - P P - I H , moção para o cargo de Inspetor de A l u n o s : 
lotado n o Co rpo de Investigadores e c ias - " E m face da manifestação da S r a . Secre-
s i f icado no D e p a r t a m mto Reg i ona l de Polícia tária da Educação, inde f i ro o pedido do i n 
do G r a n d e São P a u l o — D E G R A N — da teressado, por falta de amparo legal". 

agência d t d i S H o a K ' M c i s S s N o P r o c e s s o admin i s t ra t i vo G G 285|72 
d ^ Z i í o S m a m l c a p s - 101.628 7 1 - S J , e m que é ind ic iado 

n , m e A i v , a o mesmo a i p i oma legai. G e r a l d o P e r e i r a : " D i a n t e das man i f e s t a -
Decretos de 7-3-72 Ções da Comissão Processante, da Consu l t o -

Retificacóes ria Jurídica, do i lustre T i t u l a r da P a s t a da 
„ „ , _„ , . . . . . - . , . Justiça e do Serviço de Assistência Jurídica 

« + « £ ? ^ f ™ " ^ « P Í S ^ T T ^ J f T 8
 d 0 T S de m e u Gab ine te , a f ls. 416, que acolho, apli-

Emhm J E i 11L 5 \u™ °fJ?A 2f' <*> a ° ind ic iado a pena l idade de demissão, MWta^f «?t,.SÍ: *J^lT* n- e o m fundamento níTartigo 256, inc iso I e 
ao' £ Car ies P e t ó ? a ^ c L i m 5 l 0 ' d a L e i n - ° 1 0 2 6 1 > d e 28.10.1968 (Es -ao sr. c a n o s Pe r e i r a de Cas t ro t a t u t o d o s Funcionários públicos C i v i s do 
Le ia -se : — Ap l i cando , nos termos dos E s t a d o ) " . 

S m a S J ^ ^ ' w ^ t / S ^ Í S V ' No processo admin i s t ra t i vo G G 401|72 
WmFtot^Tn^uhrA • c l aP 8 - S S P 11.482171, em que são i n d i c i a -

ao £ O a r t ó ^ X V ^ L t a ; ' d o 6 J o s é D i m * Cos ta e Ne l son V i t o r i -
r íLK"J i a - AMZLOZ £ i f f • • • y- no de A l m e i d a : " D i a n t e da manifestação 

artiJoT ~ A p , l c a n d 6 ' n o s t e r m o s d o s do Serviço de Assistência Jurídica de meu 
ao sr O l i v e r ' P a c h e c o G a b i n e t e , a f ls. 5jl0, que aprovo, ap l i co aos 
lotado noPôs£?d«^calizaç^'Èstadúai ft^08 * S ^ n t o ^ Ó T a l S ^ 2*5? 

de sorocabana, da Secre tar ia da F a z e n d a . e ^ 5 4 T ^ n L t e r a f Ò T o t o -

a r t i ^ â T " A P l , C a n d°* t e r m° S d°S 

g a ? s f b i i V e r ' P a c h ' e c o " V . . \ \ \ \Y. { « t o d o . Funcionários Públicos C i v i s do E s -
lotado no Posto ^e Fiscalização Es tadua l l a - a o > • , „ , , „„ 

de Sorocaba, da Secre tar ia da F a z e n d a . No proc. G G 415)72 cl aps. S T A S.401|68, 
em que Pelágio Resende A r a n h a so l i c i ta 

Despachos do Governador de 8-3-1972 pagamento por exercício de fato: " C o m o te -
N o proc. S F 6 398(68 c| aps. S F nho re i teradas vezes decidido e m casos se-

41.634|67 e S F H1.175|68. em que Jay M a r - me lhantes ao presente, onde se impõe o p a 
tins M i l Homens so l i c i ta reconsideração de gamento por exercício de l a t o dev idamente 

comprovado, segundo as manifestações dos 
órgãos preopinantes competentes, as quais 
aprovo, defiro o pedido do interessado, e v i 
tando, ass im, enr iquecimento ilícito por 
parte d a Administração". 

n o proc. DRT!4-173|72, em que Pedro 
L u c i a n o To r to re l l i requer relotação pa ra o 
Hosp i t a l Psiquiátrico "Pro f essor Cantídio de 
M o u r a C a m p o s " ; " E m face da man i f e s t a 
ção contrária à transferência pre tend ida 
pelo interessado, por pa r t e do S r . Sec re ta 
r io d a Fazenda , inde f i ro o pedido f o r m u l a 
do pelo se rv idor " . 

Despacho do Governador de 8-3-1072 

Pronunciamento do Secretário de Esta-
do-Chefe da Casa Civil "* 

N o proc. 2.559|71 c| aps. S T A 2.733|71 
C E P A R 379|71 e S S P 536171, em que M a r i o 
Consales so l i c i ta retificação de enquadra 
mento n a L e i da Pa r i dade : " S e n h o r G o v e r 
nador : Pe lo atendimento do sol ic itado, à 
v i s t a dos pronunc iamentos da C E P A R , do 
i lus t re Secretário do T raba lho e A d m i n i s 
tração e do S A J , este último baseado n a 
categórica informação da autor idade c o m 
petente da Secre tar ia da Segurança Públi
ca. Palácio dos Bande i rantes , 8 de março 
de 1972. H e n r i C o u r i A i d a r . 

" D e f i r o , em face das informações e das 
manifestações dos órgãos e autoridades 
competentes" . L a u d o N a t e l . 

Despacho do Governador, de 7-3-1972 
Retificação 

N o proc . G G 388-72, em que é interes
sada a Divisão de Transportes da Casa C i 
v i l , sobre admissão de dois borracheiros, seis 
mecânicos, quatro eletricistas, dois f un i l e i -
ros, três pintores, dois lavadores- lubr i f i ea-
dores e v inte motor is tas : «Nos termos da 
proposição do sr. Secretário de Es t ado -Che -
fe da Casa C i v i l , autorizo a admissão, em 
caráter excepcional». 


